
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.793.025 - RJ (2019/0016341-8)
  

RELATORA : MINISTRA NANCY ANDRIGHI
RECORRENTE : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CEDAE 
ADVOGADOS : JAYME SOARES DA ROCHA FILHO E OUTRO(S) - RJ081852 
   LEONARDO BRUNO BRIZZANTE CUPELLO  - RJ100439 
   HEITOR AUGUSTO RODRIGUES FERREIRA  - RJ187552 
RECORRIDO : JOSELIA DA SILVA 
ADVOGADO : HELOISA HELENA HOLZER E OUTRO(S) - RJ074721 
 

  

DECISÃO

Cuida-se de recurso especial interposto por COMPANHIA 

ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CEDAE, no qual se discute a 

legalidade da cobrança de tarifa de esgoto.

Por tratar de matéria de direito público, a apreciação do presente 

recurso foge à competência desta 2ª Seção, a teor do que dispõe o art. 9º, § 1º, 

IX, X e XIV, do RISTJ.

Assim sendo, determino a remessa dos autos à Coordenadoria de 

Análise e Classificação de Temas Jurídicos e Distribuição de Feitos - CTJU, 

para a redistribuição dos autos a uma das Turmas da 1ª Seção deste Tribunal. 

 

  

Brasília(DF), 12 de fevereiro de 2019.

MINISTRA NANCY ANDRIGHI 
Relatora
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